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INDICAÇÃO Nº /2025 

 

Requeremos à Mesa Diretora desta Casa Legislativa, depois de ouvido o plenário e cumpridas às 

formalidades regimentais, que seja enviado apelo ao Excelentíssimo Senhoa Governadora do estado de 

Pernambuco, Raquel Lyra, extensivo ao Secretário de Turismo e lazer do Estado, Kaio Maniçoba, além do 

diretor-presidente da Agência de Desenvolvimento Econômico de Pernambuco (ADEPE) André Teixeira para 

que seja instalado um teleférico ligando pontos estratégicos da cidade ao Monte Bom Jesus, criando uma 

experiência inovadora e atraente tanto para os moradores quanto para os visitantes, e recebendo o nome de 

Teleférico Gov. Raquel Lyra.  

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

Caruaru, reconhecida nacionalmente como a Capital do Forró e um dos principais 

polos culturais e turísticos do Nordeste, possui um imenso potencial para expandir suas 

atrações e fortalecer ainda mais o turismo regional. Entre os pontos turísticos mais emble-

máticos da cidade, destaca-se o Monte Bom Jesus, local que abriga uma das vistas panorâ-

micas mais impressionantes da região.  

No entanto, apesar de sua importância histórica e cultural, o acesso ao Monte ainda 

é limitado, via escadaria ou rampa, o que restringe sua exploração plena como destino tu-

rístico. 

Diante desse cenário, propomos a instalação de um teleférico ligando pontos estra-

tégicos da cidade ao Monte Bom Jesus, criando uma experiência inovadora e atraente tanto 

para os moradores quanto para os visitantes. A implantação desse equipamento trará bene-

fícios diretos para o turismo, a economia local e a valorização de uma local histórico de 

Caruaru. 

Benefícios do Teleférico para Caruaru: 

1. Fomento ao Turismo: O teleférico se tornaria uma nova atração turística, agre-

gando valor à experiência dos visitantes e incentivando um maior fluxo de turistas 

ao longo do ano, não apenas durante o São João. 

2. Desenvolvimento Econômico: O aumento do turismo impulsionaria diversos se-

tores, como comércio, gastronomia, hotelaria e serviços, gerando novos empregos 

diretos e indiretos. 

3. Valorização do Patrimônio Histórico: O Monte Bom Jesus é um local de grande 

importância cultural e histórica. A implementação do teleférico contribuiria para 

sua preservação e revitalização, atraindo investimentos e melhorando a infraestru-

tura do local. 



4. Sustentabilidade e Mobilidade Urbana: O teleférico é um meio de transporte sus-

tentável, com baixa emissão de poluentes e menor impacto ambiental, proporcio-

nando um acesso mais seguro e eficiente ao Monte Bom Jesus. 

5. Inclusão e Acessibilidade: Atualmente, a subida ao Monte Bom Jesus pode ser 

desafiadora para idosos, pessoas com deficiência e turistas que não possuem meios 

de transporte adequados. O teleférico garantiria um acesso facilitado para todos os 

públicos. 

A implementação do teleférico colocaria Caruaru em um novo patamar no turismo nor-

destino, alinhando a cidade com destinos que já utilizam esse tipo de equipamento para 

promover experiências diferenciadas e impulsionar a economia local.  

Pelas razões expostas, espera-se o apoio dos Nobres Pares na tramitação deste requerimento. Dê-

se ciência as autoridades citadas neste requerimento. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Sala das Sessões, 31 de março de 2025. 
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